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OFÍCIO DO GABINETE Nº 845/2025/GV/DANIEL DAVID 

 

VOTUPORANGA/SP, 27 de março de 2025 

 

A Sua Excelência o Senhor 
JORGE SEBA 
Prefeito Municipal  
Votuporanga/SP 
 

Assunto: SOLICITA A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA NOS PONTILHÕES, VISANDO DIFICULTAR 

ATENTADOS CONTRA A VIDA. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Considerando a necessidade de adotar medidas de prevenção e segurança para evitar 

atentados contra a vida em pontilhões de Votuporanga, solicitamos a implementação de ações 

eficazes para minimizar os riscos e proporcionar maior proteção aos cidadãos que transitam nesses 

locais. 

Diante disso, sugerimos a adoção das seguintes medidas: 

1. Infraestrutura e Engenharia 

o Instalação de grades, telas de proteção ou barreiras de difícil escalada nas áreas 

vulneráveis dos pontilhões; 

o Melhoria da iluminação para aumentar a segurança e a visibilidade; 

o Implantação de placas informativas com mensagens de incentivo à vida e contatos 

de apoio psicológico, como o CVV (Centro de Valorização da Vida). 

2. Monitoramento e Segurança 

o Instalação de câmeras de vigilância com monitoramento em tempo real; 
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o Adoção de patrulhamento preventivo nos locais de risco por meio de policiais em 

atividade delegada, visando dissuadir possíveis tentativas e proporcionar um 

atendimento rápido em caso de necessidade. 

3. Assistência Social e Saúde Mental 

o Atuação de equipes de abordagem social, compostas por assistentes sociais e 

psicólogos, para identificação e acolhimento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade; 

o Disponibilização de canais municipais de atendimento psicológico para suporte 

imediato; 

o Realização de campanhas educativas e preventivas voltadas à conscientização sobre 

saúde mental. 

4. Conscientização e Educação 

o Desenvolvimento de programas de valorização da vida em parceria com entidades 

de apoio e profissionais da área; 

o Capacitação de servidores públicos e membros da comunidade para identificação 

de sinais de risco e encaminhamento adequado dos casos. 

A implementação dessas ações pode contribuir significativamente para a redução de 

incidentes e promover um ambiente mais seguro para todos os cidadãos de Votuporanga.  

Dessa forma, solicitamos a análise e viabilização dessas medidas com a máxima 

urgência, diante dos recentes casos de tentativas de atentados contra à vida. 

Aguardamos um retorno sobre a viabilidade e cronograma para a implementação das 

ações propostas.  

Desde já, agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para colaborar no que 

for necessário. 

Respeitosamente,  

DANIEL DAVID 

VEREADOR 
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